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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 229/2006
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Normatiza os procedimentos para o reconhecimento dos Cursos da  Educação Profissional Técnica de nível médio.

A Presidente do CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a legislação federal e as Resoluções CEE/PI nº 054/03 e 347/05;

CONSIDERANDO decisão plenária de 7 de junho de 2006,

                                          RESOLVE:

Art. 1º – Caberá ao Plenário do Conselho Estadual de Educação a indicação de comissão verificadora que irá elaborar relatório técnico nos processos de reconhecimento dos cursos da Educação Profissional Técnica de nível médio.

§ º - As comissões serão  compostas de um mínimo de dois membros, sendo um especialista na área de Educação e outro com formação especifica no curso.

§ 2º - Para processos de instituições de ensino que solicitem reconhecimento para  mais de um curso na mesma área, poderá ser nomeada uma só comissão, tendo um membro a mais para cada curso a ser reconhecido que se acrescer ao primeiro, tendo este formação especifica no curso a ser reconhecido. 

Art. 2º – Estipular em R$ 450,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS) o pró-labore a ser pago pela instituição de ensino a cada membro da comissão verificadora.

Art. 3º - Estipular o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega do relatório pela comissão, para a instituição de ensino efetuar o pagamento dos encargos correspondentes e apresentar os comprovantes ao CEE/PI.

Art. 4º - As comissões verificadoras serão preferencialmente integradas por residentes no local de oferta dos cursos, ou em localidades próximas.

Parágrafo único - Quando o membro da comissão verificadora não residir no local de oferta do curso, caberá a instituição de ensino arcar com as despesas de transporte e hospedagem, possibilitando o deslocamento da comissão.  

 Art. 5º - A solicitação de reconhecimento se fará através de requerimento próprio, conforme o ANEXO ÚNICO desta Resolução, disponibilizado na INTERNET.    

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO”, do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 7 de junho de 2006.

Consª Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros

Presidente  do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n° 229/06, do Egrégio Conselho Estadual  de  Educação  do  Piauí, em Teresina (PI), ___ de ___________ de ________.

                                  Prof. José Barros Sobrinho

Secretário de Educação e Cultura do Estado do Piauí

ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO PARA RECONHECIMENTO DE CURSO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
QUALIFICAÇÃO DO(S) CURSO(S)

	1. NOME DO CURSO / HABILITAÇÃO A SER RECONHECIDA:



	2. QUALIFICAÇÕES PREVISTAS:



	3. ATO AUTORIZATIVO:


	4.  NIC (CNCT)


QUALIFICAÇÃO DA ESCOLA

	4. NOME COMPLETO DA ESCOLA



	5. ENDEREÇO COMPLETO:



	6. FONE


	7. FAX
	8. E-MAIL

	9. OUTROS CURSOS MINISTRADOS PELA ESCOLA




QUALIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA

	12. NOME DA INSTITUIÇÃO MANTENEDORA:



	13. NOME DOS CONSTITUIDORES:



	14. NATUREZA DA MANTENEDORA (estadual, municipal, particular, confessional, filantrópica, cooperativa, associação)


	CNPJ


QUALIFICAÇÃO DO REQUERENTE

	15. NOME DO REQUERENTE:



	16. ENDEREÇO:



	17. CARGO:


	18. IDENTIDADE:
	19. CPF:


____________________, _______ de _______________________ de _________ 

 __________________________________________________ 

assinatura do requerente

(responsável pela mantenedora)

DOCUMENTOS QUE DEVEM INSTRUIR O REQUERIMENTO

	DECLARAÇÃO

Declaro que aceito os encargos financeiros da Comissão de Verificação, que será indicada pelo Conselho Estadual de Educação do Piauí, para efeito de reconhecimento do(s) curso(s) acima qualificado(s), nos termos da Resolução CEE/PI nº 229/06, cuja cópia faço anexar a este requerimento,  devidamente rubricada.

Teresina, __________ de _____________________ de _________

___________________________________________________________ 

assinatura do requerente

(responsável pela mantenedora)




	OUTRAS PEÇAS DOCUMENTAIS

1. Cópia do Plano de Curso implementado, ajustado aos reparos recomendados no ato autorizativo do curso;

2. Cópia do Regimento Interno ajustado aos reparos recomendados no ato autorizativo do curso;

3. Cópia do Projeto Político Pedagógico ajustado aos reparos recomendados no ato autorizativo do curso;

4. Horário em que são ofertados os componentes curriculares;

5. Quadro dos professores que atuaram/atuam, indicando para cada professor : período de atuação, regime do contrato de trabalho, qualificação acadêmica e disciplinas que compuseram ou compõem seu quadro de atuação;

6. Características da biblioteca instalada, considerando  sua estrutura física e o acervo geral e específico;

7. Características do laboratório utilizado para a prática profissional simulada, especificando como funciona, indicando se próprio ou utilizado por força de convênio;

8. Descrição do estágio, quando for o caso.
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